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Parecer Técnico n.º 136 COBED/COGPI/SEAE/MF

Rio de Janeiro,  21 de maio de 2002.

Referência: Ofício SDE/GAB n° 142/02, de 15 de janeiro de 2002

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO n.º
08012.000147/02-42
Requerentes: Intranscol S.A. Gestão
Global de Resíduos; Formacco
Construção e Comércio Ltda.; e Formacco
Trans-Ambiental Ltda.
Operação: Aquisição, pela Instranscol, de
80% das quotas do capital social da
Trans-Ambiental.
Recomendação: Aprovação sem
restrições
Versão: Pública

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos
termos do Art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de
concentração entre as empresas Intranscol S.A. Gestão Global de Resíduos,
Formacco Construção e Comércio Ltda.; e Formacco Trans-Ambiental Ltda..

1 - Das Requerentes

1.1 – Instranscol S.A. Gestão Global de Resíduos

A Instranscol S.A. Gestão Global de Resíduos, doravante denominada
“Instranscol”, é uma empresa brasileira controlada pela CGEA Brasil Participações
Ltda., que é controlada pela Proactiva Medio Ambiental S.A., que por sua vez
integra o grupo francês Vivendi Environnement e o grupo espanhol FCC -
Fomento de Construcciones Y Contratas S.A.. A Intranscol atua no Brasil
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prestando serviços essenciais e de infra-estrutura, tais como, limpeza pública,
coleta, remoção, tratamento e destinação final de resíduos sólidos.

O Grupo Vivendi Environnement e o Grupo FCC detém participação superior a 5%
no capital social das seguintes empresas com atuação no Brasil e no Mercosul:

Quadro I - Empresas componentes do Grupo Vivendi Environnement
No Brasil:
• CGEA Brasil Participações S/C Ltda.
• Companhia de Saneamento do Estado do Paraná – SANEPAR
• Dalkia do Brasil Ltda.
• Dominó Holdings S.A.
• ECR S.A.
• Empresa Geral de Serviços S/C Ltda.
• Geral I.S.V. Brasil Ltda.
• Intranscol S.A. Gestão Global de Resíduos
• Metraton S/C Ltda.
• OTV Brasil
• Resicontrol S.A.
• Sarp Industries
• Sanedo Ltda.
No Mercosul:
• AEBA, Ambiente Y Ecologia de Buenos Aires, S.A. (Argentina)
• AESA, Aseo Y Ecologia, S.A. (Argentina)
• Aguas del Valle, S.A. (Argentina)
• Companía Ecológica Sudamericana S.A. (Argentina)
• Deltaliq S.A. (Argentina)
• Derclase, S.A. (Uruguai)
• Itacom S.A. (Argentina)
• Lamcef S.A. (Argentina)
• Sadmitec (Argentina)
• Solurban (Argentina)
• VTV, Verificaciones Técnicas de Argentina S.A. (Argentina)

                Fonte: Requerentes

Quadro II - Empresas componentes do Grupo FCC – Fomento de Construcciones Y
Contratas S.A.

No Brasil:
• Brumado S.A.
• Cemusa do Brasil Ltda.
• Cemusa Salvador S.A.
• CGEA Brasil Participações S/C Ltda.
• Domino Holdings S.A.
• Empresa Geral de Serviços S/C Ltda.
• Geral I.S.V. Brasil S.A.
• Intranscol S.A. Gestao Global de Resíduos
• Sanedo Ltda.
• Companhia de Saneamento do Paraná –SANEPAR
No Mercosul:
• AEBA, Ambiente Y Ecologia de Buenos Aires, S.A. (Argentina)
• AESA, Aseo Y Ecologia, S.A. (Argentina)
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• Aguas del Valle, S.A. (Argentina)
• Argam, S.A. (Argentina)
• CEMUSA Corporacíon Americana de Mobiliario Urbano, S.A.
• CES Companía Ecológica Sudamericana S.A.
• Concessionária Zona 5, S.A.
• CTV, S.A. (Argentina)
• Deltacom, S.A. (Argentina)
• Deltaliq, S.A. (Argentina)
• Derclase, S.A. (Uruguai)
• Ecovec, S.A. (Argentina)
• I.T.V. Córdoba S.A. (Argentina)
• I.T.V. S.A. (Argentina)
• Lamsef S.A. (Argentina)
• Verauto La Plata S.A. (Argentina)
• VTV Verificaciones Técnicas Vehiculares de Argentina S.A.

(Argentina)
              Fonte: Requerentes

A Instranscol é uma sociedade por ações cujos principais acionistas, detentores
de participações superiores a 5% estão listados a seguir:

Quadro III - Composição Acionária
Acionista Ordinárias (%) Capital Total (%)
CGEA Brasil Participações Ltda. 80 80
Antônio Almeida Nascimento 20 20

         Fonte: Requerentes

No ano 2001, estima-se que a Intranscol teve faturamento no Brasil de R$68,85
milhões1. Como a Intranscol só atua no Brasil, não existe faturamento no mundo e
no Mercosul. Já o Grupo Vivendi Environnement apresentou um faturamento de
R$147,7 milhões2 no Brasil, R$189,9 milhões no Mercosul, e R$55,91 bilhões no
mundo. O Grupo FCC apresentou um faturamento de R$126,6 milhões no Brasil,
R$189,9 milhões no Mercosul, e R$9,4 bilhões no mundo.

A Intranscol e os Grupos Vivendi Environnement e FCC efetuaram as seguintes
operações no Brasil e no Mercosul nos últimos três anos:

No Brasil:
• Aquisição pela CGEA Brasil Participações S/C Ltda., controlada pela CGEA

Francesa, integrante do Grupo Vivendi Environnement, de 80% das ações
representativas do capital social da Intranscol, de titularidade do Sr. Antônio
Almeida Nascimento. A operação foi aprovada, por unanimidade, sem
restrições pelo CADE. (AC n.º 08012.008726/99-77);

• Aquisição pela Proactiva Medio Ambiente S.A.. de 99,99% das quotas
representativas do capital social da CGEA Participações Ltda. e de 99,89% das

                                                                
1 Taxa média de câmbio (venda) no ano 2001: US$1=R$2,35
2 Taxa média de câmbio (venda) no ano 2001: €$1=R$2,11
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quotas representativas do capital social da Empresa Geral de Serviços S/C
Ltda.. A operação foi aprovada, por unanimidade, sem restrições pelo CADE.
(AC n.º 08012.006650/00-40);

• Admissão da Ticket Serviços S.A. como quotista da Dalkia do Brasil Ltda.. A
operação foi aprovada, por unanimidade, sem restrições pelo CADE. (AC n.º
08012.006214/00-71);

• Aquisição pela CTI SARPI Brasil Ltda. dos negócios de tratamento de
destinação final de resíduos (aterros sanitários) desenvolvidos pela SASA
Sistemas Ambientais Comércio Ltda. O ato de concentração encontra-se em
tramitação na SDE, aguardando parecer.

No Mercosul:
• Em 2000, concessão de águas na Província de Catamarca, na Argentina,

adquirida pela Proactiva Medio Ambiente S.A., explorada através da Águas del
Valle, S.A.;

• Em 2000, aquisição, pela Proactiva Medio Ambiente S.A., da ASEA Misiones
S.A., que presta serviços de limpeza pública na Argentina.

1.2 – Formacco Construções e Comércio Ltda.

A Formacco Construções e Comércio Ltda., doravante denominada ”Formacco”, é
uma empresa pertencente ao Grupo Formacco, de origem brasileira. A Formacco
atua no setor de construção civil, explorando as atividades de estudos e projetos
de engenharia, a execução de obras civis e de arte corrente, reformas e
restaurações, prestação de serviços de coleta, tratamento e destino final de
resíduos sólidos, saneamento básico, construção civil, incorporação, compra e
venda de imóveis, exploração do ramo de comércio de materiais e construção civil
destinados a utilização e revenda, e execução de serviços na área de engenharia
sanitária. Já a atuação do Grupo Formacco, no Brasil, se dá através das áreas de
construção civil e serviços essenciais de infra-estrutura, tais como, coleta,
remoção, tratamento e destinação final de resíduos.

O Grupo Formacco detém participação superior a 5% no capital social das
seguintes empresas localizadas no Brasil: Formacco Trans-Ambiental Ltda. e
Formacco Construções e Comércio Ltda.. Vale ressaltar que o Grupo Formacco
não possui participação no capital social de nenhuma empresa com atuação no
Mercosul.

Os principais acionistas da Formacco Construções e Comércio Ltda. estão listados
no quadro a seguir:
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Quadro IV - Composição Acionária (antes da operação)
Quotista N° de Quotas  Capital Social(%)

Cezário Cezar Santos 3.178.000 70,00
Maria das Grassas Santos 1.362.000 30,00

       Fonte: Requerentes

Conforme informações prestadas pelas requerentes, a Formacco detém quotas
representativas do capital social da Trans-Ambiental.

No exercício de 2001, estima-se que a Formacco obteve um faturamento de R$9,5
milhões no Brasil. Já o faturamento do Grupo Formacco para o mesmo período foi
de R$17,8 milhões.

Nos últimos três anos nenhuma empresa do Grupo Formacco efetuou ou
participou de processos de aquisição, fusão, associação (joint venture) ou
constituição conjunta de novas empresas no país ou no Mercosul.

1.3 – Formacco Trans-Ambiental Ltda..

A Formacco Trans-Ambiental Ltda., doravante denominada ”Trans-Ambiental”, é
uma empresa pertencente ao Grupo Formacco, de origem brasileira. A Trans-
Ambiental atua no setor de serviços essenciais e de infra-estrutura, especialmente
no setor de estudos e projetos e prestação de serviços de coleta, tratamento e
destino final de resíduos sólidos, saneamento básico e execução de serviço na
área de engenharia sanitária.

Conforme informações prestadas pelas requerentes, a Trans-Ambiental não
participa direta ou indiretamente de nenhuma outra empresa

Os principais acionistas da Formacco Trans-Ambiental Ltda. estão listados no
quadro a seguir:

Quadro V - Composição Acionária (antes da operação)
Quotista N° de Quotas  Capital Social(%)

Cezário Cezar Santos 966.429 90,00
José Luiz Piccoli 107.381 10,00

     Fonte: Requerentes

No exercício de 2001, estima-se que a empresa obteve um faturamento de R$8,3
milhões no Brasil.

2 - Da Operação

A operação nacional consiste na aquisição, pela Intranscol, de 80% das quotas
representativas do capital social da Trans-Ambiental, detidas pelo Sr. Cezário
Cezar Santos
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Em 19 de dezembro de 2001, a Intranscol celebrou com o Sr. Cezário e outros o
Instrumento Particular de Cessão de Quotas Sociais e Outras Avenças através do
qual a Intranscol adquiriu 859.048 (oitocentos e cinqüenta e nove mil e quarenta e
oito) quotas representativas do capital social da Trans-Ambiental, detidas pelo Sr.
Cezário.

Além da transferência das quotas da Trans-Ambiental à Intranscol, o Instrumento
Particular prevê a transferência da Formacco à Trans-Ambiental de contratos de
prestação de serviços de coleta, tratamento e destino final de resíduos sólidos.

Ademais, a Intranscol está sujeita à obrigação de adquirir as quotas
remanescentes da Trans-Ambiental em 01.01.2005, 01.01.2006 ou 01.01.2007,
nas condições previstas no contrato. O valor total da operação é de
R$7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais).

Como a operação envolve alteração na composição do capital social, será
apresentado o quadro contendo a estrutura de distribuição do capital social da
Trans-Ambiental antes e após a operação:

Quadro VI - Composição do Capital Social da Trans-Ambiental (antes da operação)
Quotista N° de Quotas Capital Social (%)

Cezário Cezar Santos 966.429 90,00
José Luiz Piccoli 107.381 10,00
Total 1.073.810 100,00

                 Fonte: Requerentes

Quadro VII - Composição do Capital Social da Trans-Ambiental (após a operação)
Quotista N° de Quotas Capital Social (%)

Intranscol S.A. Gestão
Global de Resíduos

859.048 80,00

Cezário Cezar Santos 107.381 10,00
José Luiz Piccoli 107.381 10,00
Total 1.073.810 100,00

   Fonte: Requerentes

3 - Definição do Mercado Relevante

3.1 - Dimensão Produto

Os principais produtos e/ou serviços produzidos e/ou ofertados no Brasil pelo
Grupo Vivendi Environnement, Grupo FCC e pela Trans-Ambiental (incluindo os
contratos de prestação de serviços da Formacco) são os seguintes, segundo
informações prestadas pelas requerentes:
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Quadro VIII - Lista de Produtos e/ou Serviços Produzidos e/ou Ofertados no Brasil
Produtos/Serviços Grupo Vivendi e

Grupo FCC
Trans-Ambiental e

Formacco – Contrato
de prestação de

serviços
Limpeza, coleta, remoção, tratamento e
destinação final de resíduos:
• Domiciliar através de licitação pública
• Hospitalar através de licitação pública
• Hospitalar através de contratação direta
• Industrial através de licitação pública
• Industrial através de contratação direta

X
X
X
X
X

X
X
X

X
Água e saneamento básico X
Inspeção técnica veicular X
Mobiliário urbano X
Serviços Gerais X

      Fonte: Requerentes

Como pode ser visto no Quadro VIII, verifica-se sobreposição horizontal nos
serviços de i) limpeza, coleta, remoção, tratamento e destinação final de resíduos
domiciliares através de licitação pública; ii) limpeza, coleta, remoção, tratamento e
destinação final de resíduos hospitalares através de licitação pública; iii) limpeza,
coleta, remoção, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares através de
contratação direta; e iv) limpeza, coleta, remoção, tratamento e destinação final de
resíduos industriais através contratação direta.

Do ponto de vista do produto, o mercado relevante da operação é o mercado dos
serviços de coleta, remoção, tratamento e destinação final de resíduos sólidos. De
acordo com a origem e com o volume, os resíduos podem ser domiciliares,
industriais ou hospitalares. Ainda, a forma de contratação da prestação dos
serviços de coleta e remoção dos resíduos varia de acordo com o tipo de resíduo
a ser coletado.

Os resíduos domiciliares são aqueles gerados nos lares, escritórios, escolas,
hotéis, restaurantes, nas varreduras, etc., em volume de até 100 litros por dia. No
caso de resíduos domiciliares, sua coleta, remoção, tratamento e destino final são
de competência dos próprios municípios. Quando os municípios outorgam a
prestação de tais serviços a empresas privadas, esta contratação se dá mediante
contrato de concessão, previamente subordinado a processos licitatórios,
geralmente abrangendo todos os serviços da esfera municipal. Ressalta-se que
em caso de municípios de maior porte a licitação se dá por lotes e em processos
distintos. A contratação dos serviços envolve a exclusividade de sua prestação
com periodicidade anual a qüinqüenal.

Já o grupo de resíduos industriais abrange os resíduos gerados pelas fontes
privadas ou públicas que superarem o limite de 100 litros por dia. Devido ao seu
volume, a coleta e destinação final são de exclusiva responsabilidade da fonte
geradora, estando esta sujeita às normas estabelecidas pela legislação pertinente.
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As empresas de prestação de serviços de coleta e remoção de resíduos
industriais relacionam-se diretamente com as fontes geradoras privadas
(indústrias, supermercados, restaurantes, shoppings etc) sem intermediação do
poder público e tendo como referência a capacidade técnica da empresa, o preço
praticado, a qualidade dos serviços prestados e o livre arbítrio do contratante.

No entanto, os órgãos públicos, onde a produção de resíduos superarem o limite
de 100 litros por dia, devem contratar a empresa coletora de resíduos por meio de
licitação, de acordo com a Lei n°8.666/93, quando não prestam diretamente o
serviço através de empresas públicas.

Os resíduos gerados em hospitais, laboratórios de análises clínicas, consultórios
odontológicos, médicos e de ambulatórios são denominados resíduos
hospitalares. Quanto a delimitação do mercado de remoção de resíduos
hospitalares, pode-se empregar o mesmo raciocínio utilizado na delimitação do
mercado de remoção de resíduos industriais. Isto é, se a fonte geradora de
resíduos for órgão público, a contratação dar-se-á por meio de processo licitatório;
se o resíduo for de responsabilidade de um ente particular, a contratação é feita
diretamente à empresa prestadora dos serviços de coleta.

No que se refere aos serviços de tratamento e destinação final de resíduos, pode-
se ter duas situações: com ou sem estações de transbordo ou de transferência. As
estações de transbordo ou transferência consistem em rampas, através das quais
os caminhões compactadores efetuam o despejo dos resíduos coletados em
carretas. A estação de transbordo constitui meio de racionalização dos custos
envolvidos no transporte para a destinação final dos resíduos coletados. Na
hipótese de se contar com a estação de transferência, o raio de influência de um
aterro sanitário pode se estender até cerca de 150 quilômetros, como é o caso da
Intranscol, que em São Paulo, se utiliza do aterro sanitário situado na cidade de
Sorocaba. Caso não se utilizasse essa facilidade, estima-se que a distância ideal
seja de aproximadamente 40 quilômetros, uma vez que os caminhões
empregados nessa atividade são de menor porte. Esse é o caso da Trans-
Ambiental, visto que sua área de atuação abrange os municípios próximos ao seu
aterro sanitário, localizado no estado de Santa Catarina.

Assim, sob a ótica do produto, existem quatro mercados relevantes onde se
verifica sobreposição horizontal3:

1) concessão de exploração através de licitação pública de serviço de coleta,
remoção, varrição e destinação final de resíduos domiciliares e serviços afins;

2) concessão de exploração através de licitação pública de serviço de coleta,
remoção e destinação final de resíduos hospitalares;

                                                                
3 Ressalta-se que tal divisão do mercado foi adotada pela COGSI/SEAE, no Ato de Concentração nº
08012.008726/99-77, entre as empresas CGEA Brasil Participações Ltda. e a própria Intranscol, aprovado
pelo CADE sem restrições.
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3) mercado de serviço de coleta, remoção e destinação final de resíduos
hospitalares por via de contratação direta; e

4) mercado de serviço de coleta, remoção e destinação final de resíduos
industriais por via de contratação direta.

Ressalta-se ainda que não foi verificado integração vertical entre os produtos e/ou
serviços do grupo Vivendi e do grupo FCC com os da Trans-Ambiental e da
Formacco.

3.2 - Dimensão Geográfica

3.2.1 Serviço de coleta domiciliar por licitação pública e serviço de coleta
hospitalar por licitação pública

Os editais de licitação são elaborados nos termos da Lei n 8.666/93 em que são
fixados os requisitos para habilitação das empresas interessadas. De acordo com
a lei, a instalação prévia no município, a propriedade de equipamentos ou
quaisquer outros ativos não constituem pré-requisitos para habilitação. No entanto,
exige-se capacitação técnica para execução dos serviços, comprovável por
experiência anteriores no ramo ou pela disponibilidade de pessoal técnico
adequado.

Quanto aos mercados 1 e 2, as empresas participantes das concorrências
possuem mobilidade suficiente para atuar em qualquer parte do país, pois “os
requisitos para habilitação das empresas não se apresentam como impeditivos à
participação de empresas com sede em outras localidades, ou mesmo em outras
regiões do país”4, motivo pelo qual pode-se considerar o mercado relevante como
nacional.

Ademais, cumpre ressaltar que caso o mercado relevante fosse definido como
regional, a sobreposição horizontal verificada na dimensão produto não se
sustentaria, uma vez que a Intranscol atua em alguns municípios localizados no
estado de São Paulo e a Trans-Ambiental atua em Santa Catarina.

3.2.2  Serviço de coleta hospitalar por contratação direta

De acordo com o raio de influência do aterro sanitário apresentado no item 3.1, a
Intranscol atende o município de São Paulo, e pode atuar nos municípios que
compõem a Grande São Paulo, os municípios integrantes do Vale do Paraíba e os
municípios que margeiam as rodovias que compõem o Sistema Anhangüera –
Bandeirantes5.
                                                                
4 Ato de Concentração nº 08012.008726/99-77, referente as empresas CGEA Brasil Participações Ltda. e
Intranscol S/A.. Parecer nº 057/00/MF/SEAE/COGSI, de 25 de fevereiro de 2000.
5 Ato de Concentração nº 08012.008726/99-77, referente as empresas CGEA Brasil Participações Ltda. e
Intranscol S/A.. Parecer nº 057/00/MF/SEAE/COGSI, de 25 de fevereiro de 2000.
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Já a Trans-Ambiental (incluindo os contratos de prestação de serviços da
Formacco) atende alguns municípios localizados no Estado de Santa Catarina,
tais como, Florianópolis, São José, Palhoça, Joinville, São Francisco, Tubarão,
Itajaí e Lajes.

Como esse mercado não apresenta concentração horizontal entre os serviços
prestados pelas requerentes, não se faz necessário passar para as próximas
etapas da análise.

3.2.3  Serviço de coleta industrial por contratação direta

Com relação ao mercado 4 a Intranscol presta tais serviços a alguns municípios
localizados no Estado de São Paulo, como por exemplo, Barueri, Diadema, São
Paulo, Santo André, São Bernardo do Campo, Guarulhos, Osasco, Campinas, etc.
A Intranscol também atua no município de Itatiaia, localizado no Estado do Rio de
Janeiro e, conforme as informações prestadas pelas requerentes, a empresa
Sanepar (Companhia de Saneamento do Paraná), pertencente ao Grupo Vivendi,
iniciará a prestação de serviços de coleta e destinação final de resíduos sólidos no
município de Cianorte (PR) dentro de aproximadamente 90 dias. Já a Trans-
Ambiental  (incluindo os contratos de prestação de serviços da Formacco), atende
alguns municípios localizados em Santa Catarina, tais como, Florianópolis, São
José e Biguaçu.

Logo, nesse mercado não verifica-se concentração horizontal, de forma que não é
necessário passar para as etapas posteriores de análise.

4- Possibilidade do Exercício do Poder de Mercado

4.1 – Determinação da parcela de mercado das requerentes

De acordo com as informações prestadas pelas requerentes, o mercado brasileiro
de coleta, remoção, varrição e destinação final de resíduos domiciliares é
pulverizado e competitivo. As requerentes estimam que nesse mercado são
geradas 98.250 mil toneladas de resíduos domiciliares, que implicariam em um
faturamento de R$4,9 bilhões por ano. No entanto, tendo em vista que nem todos
os municípios transferem a prestação dos serviços de coleta, remoção, varrição e
destinação final de resíduos à iniciativa privada, e considerando, ainda, que nem
todos os municípios brasileiros são atraentes aos players desse mercado,
acredita-se que as estimativas desse mercado são diminuídas em,
aproximadamente, 50%. Sob essa premissa, o mercado nacional de coleta,
remoção, varrição e destinação final de resíduos domiciliares com licitação pública
geraria, efetivamente, 49.125 mil toneladas de resíduos domiciliares coletados,
movimentando aproximadamente R$2,45 bilhões anuais.

No que se refere aos grupos Vivendi e FC, as requerentes estimam que
detenham, em termos efetivos de tonelagem, uma participação de 0,26% no
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mercado nacional resíduos domiciliares coletados mediante de licitação pública
através da Intranscol S.A, que coleta aproximadamente 130.000 toneladas por ano
desses resíduos. Em termos de faturamento, a participação corresponderia a
0,45%, uma vez que o valor aproximado de seu faturamento é de R$ 11 milhões
no mercado de coleta de resíduos domiciliares.

Quanto à Trans-Ambiental, uma vez que essa Requerente coleta uma quantidade
equivalente a 143.000 toneladas por ano, estima-se que sua participação
corresponda a 0,29% em relação a tonelagem gerada anualmente no mercado de
resíduos domiciliares coletados através de licitação. Com relação a sua
participação no faturamento anual desse mercado, acredita-se que a Trans-
Ambiental detenha uma participação de 0,31%.

Quanto a estrutura de oferta nesse mercado, pode-se afirmar que os principais
concorrentes das Requerentes no mercado nacional de coleta, remoção, varrição
e destinação final de resíduos domiciliares encontram-se no município de São
Paulo, que é o mercado regional mais atraente em termos de volume, de acordo
com as requerentes. Neste município, a coleta esta dividida em oito áreas de
atuação exclusivas das licitantes vencedoras dos respectivos procedimentos
licitatórios.

Quadro IX - Participação de mercado das principais concorrentes no mercado de
resíduos domiciliares

Empresas Participação no município
de São Paulo (%)

Participação no
mercado nacional  (%)

Vega Ambiental6 30% 2,57
Enterpa 15% 1,28

Cliba 15% 1,28
Queiróz Galvão 15% 1,28

Marquise 10% 0,86
Júlio Simões 5% 0,43

Enob 5% 0,43
Splice 5% 0,43

              Fonte: Requerentes

Quanto ao mercado nacional de coleta, remoção, varrição e destinação final de
resíduos hospitalares mediante licitação pública, as requerentes afirmaram que
este é igualmente pulverizado, no entanto, o volume de resíduos gerados são
menores. De acordo com as estimativas das requerentes, o mercado nacional
produziria, por ano, 68.500 mil toneladas de resíduos industriais, abrangendo
resíduos hospitalares coletados com e sem licitação pública, que corresponderia a
um faturamento anual de R$17,4 bilhões. Em relação ao total de resíduos
industrias produzidos no país, a participação dos resíduos hospitalares
corresponde a no máximo 10%. Assim, seriam geradas, aproximadamente, 6.850
mil toneladas por ano de resíduos hospitalares, correspondente a um faturamento
de R$1,74 bilhões. Dessa parcela de resíduos hospitalares, acredita-se que no

                                                                
6 As requerentes estimam que a participação da Vega Ambiental e da Enterpa possa atingir 6,5% e 6%.
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máximo 30% seriam recolhidos mediante licitação publica. Assim, esse mercado
teria as seguintes dimensões no Brasil: 2.055 mil toneladas por ano,
correspondentes a um faturamento anual de R$522 milhões.

A Intranscol possui um participação máxima de 0,1% no mercado de nacional de
coleta, remoção, varrição e destinação final de resíduos hospitalares mediante
licitação pública. A Trans-Ambiental coleta aproximadamente 450 toneladas por
ano de resíduos hospitalares mediante licitação, o que corresponde a um
faturamento estimado em R$216 milhões, que também não alcança 0,1 nesse
mercado7.

                                                                
7 As requerentes não possuem informações a respeito de seus concorrentes no mercado de coleta e remoção de
resíduos com licitação.
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5 - Recomendação

Da análise da operação, esta SEAE conclui que, sob um ponto de vista
estritamente econômico, a operação é passível de aprovação, pois a concentração
verificada não gera efeitos anticompetitivos no mercado relevante analisado.

À apreciação superior.

FERNANDA NIGRI
Técnica

LEANDRO PINTO VILELA
Coordenador da COBED

CLAUDIA VIDAL MONNERAT DO VALLE
Coordenadora Geral

De acordo.

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


